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PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2013 
MENOR PREÇO  

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, através do Setor de Licitações e Contratos, torna 
público que no dia 26 de março de 2013, às 13:30 horas, na Sala de Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, 
situada à Av. Dr. Durval Nicolau, nº 125, Jardim Priscila, realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor preço”, autorizada no Processo Administrativo n°. 023/2013, que será regido 
pela Lei Federal n°.10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 1284/2003 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de acesso à internet. 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
2.1.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
2.1.2 – Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 
2.2 – Não poderão concorrer neste Pregão: 
2.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.2 – Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de São João da Boa Vista-SP. 
2.2.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
2.2.4 – Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, Inciso III, da Lei Federal N.º.8.666/93;  
 
3 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
3.1 - Para fins de credenciamento junto o pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no 
horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente.  
3.2 – O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
3.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá comprovar a 
representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de 
eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 
conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 7.4), caso em que o pregoeiro poderá autenticar a partir do 
original, no momento do credenciamento.   
3.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com firma 
reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.2.3 – Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
3.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação conforme Anexo II, e de 
acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertura 
da sessão. 
3.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará obrigada 
pelas declarações e manifestações do mesmo. 
3.5 – O representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro e Equipe de Apoio ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de 
negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
3.6 – Para participar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e para exercer o direito de 
preferência de que trata o subitem 7 do item VII deste Edital, a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar à equipe de pregão, juntamente com o Credenciamento, a declaração constante do Anexo VI – Declaração 
de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, comprovada por um dos seguintes documentos: 
3.6.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
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3.6.2 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 
3.6.3 – Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional. 
3.6.4 – Caso a licitante que declarar a sua condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte não a 
comprovar, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06. 
 
4 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
4.1 – Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à Equipe de Apoio, 
juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo II), a proposta escrita e a documentação, em envelopes 
fechados e lacrados, contendo em suas partes externas, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA  
PREGÃO Nº 017/13 
(RAZÃO SOCIAL) 
(ENDEREÇO) 
(TELEFONE E FAX) 
(EMAIL) 
 

ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº 017/13 
(RAZÃO SOCIAL) 
(ENDEREÇO) 
(TELEFONE E FAX) 
(EMAIL)

5 – DAS PROPOSTAS 
5.1 – A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informações e 
características: 
5.1.1 – Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas 
cotações alternativas. 
5.1.2 – A licitante deverá indicar o preço mensal e total por lote, conforme Anexo I deste Edital, em algarismo ou por 
extenso. 
5.1.3 – Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos.  
5.1.4 – Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compreendendo os impostos, 
taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, instalação, implantação e manutenção, bem ainda, 
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
5.1.5 – Os preços deverão ser cotados com apenas duas casas decimais. 
5.1.6 – A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante e assinada pelo representante da 
mesma. 
5.1.7 – Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura dos envelopes de proposta. 
 
6 – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1 – No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes 
com propostas escritas e documentação de habilitação. 
6.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços escritas, ordenando-as em 
ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e 
adotando como critério de aceitabilidade os preços “MENOR VALOR POR LOTE”. 
6.3 – Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou 
seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.  
6.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o pregoeiro selecionará as propostas para fase de lances, 
observando os seguintes critérios: 
a) classificará a licitante autora da proposta de menor valor global e todas aquelas apresentadas com preços 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem 
crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a primeira classificada, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 5.1.6. No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
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c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances. 
6.5 - O pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.4 para a apresentação de lances verbais, de 
forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se 
das demais em ordem decrescente de valor.  
6.6 – O pregoeiro, antes da etapa de lances, estabelecerá o intervalo mínimo entre os lances, para agilizar a sessão. 
6.7 – Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais consultas 
telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consulta. 
6.8 – Em observância à Lei Complementar n° 123/2006 de 14.12.2006, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte.  
6.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micro-empresas e 
empresas de pequeno porte seja superiores até 5% (cinco por cento) a proposta melhor classificada. 
6.9 – Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
6.9.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
6.9.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 6.9.1 
deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.8.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito conforme prevê o inciso II do art. 45 da Lei 
Complementar Federal n 123/06. 
6.9.3 – Não havendo contratação nos termos dos subitens acima o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
6.10 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas 
neste Edital. 
6.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor valor por lote. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 
7.1 – Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá 
comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.º 02, os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 
ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e 
exame correspondentes: 
 
7.1.1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva consolidação, se 
houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou ainda 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em 
exercício. 
d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se para a habilitação o CNPJ da 
respectiva empresa. 
 
7.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa da União; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 
os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa licitante, na forma da Lei.  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo 
todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede 
da empresa licitante, na forma da Lei.  
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f) Prova de regularidade relativa à seguridade social demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos: 
f.1) Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS; 
f.2) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / FGTS; 
f.3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 
7.1.4 – declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar 
com a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe 
fato impeditivo à sua habilitação, conforme modelo Anexo III.   
7.1.5 – Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
(na forma do Anexo IV deste Edital). 
7.2 – Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão estar no prazo 
de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão 
válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
7.3 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ  e com o endereço respectivo; 
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
d) Quando se tratar de documento expedido pela própria licitante, deverá ser elaborado em formulário 

devidamente timbrado e assinado pelo representante legal. 
7.4 – Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticado por cartório competente ou pelo pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.4.1 – Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo pregoeiro a partir do original, na sessão de 
abertura dos envelopes Proposta e Documentação; 
7.4.2 – Serão aceitas somente cópias legíveis; 
7.4.3 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
7.4.4 – O pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 
7.5 – Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste Pregão, mesmo que apresente alguma 
restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 
7.5.1 – Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
(§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 
7.5.2 – A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 
7.6 – Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas. 
7.7 – Quando todas as licitantes forem desclassificadas ou inabilitadas, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato desclassificatório 
ou inabilitatório. 
7.7.1 – Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 
7.7.2 – As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo; 
 
8 – DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 
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8.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão de 
processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de 
decadência de fazê-lo administrativamente. 
8.2 – A petição deverá ser protocolada diretamente junto ao Setor de Protocolo e Arquivo, não sendo aceito envio 
mediante fax-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. A impugnação será recebida pelo pregoeiro, devendo 
o mesmo decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à Assessoria 
Jurídica para análise e parecer; 
8.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da 
data fixada para a realização deste Pregão, será designada nova data para realização do certame, com a devida 
publicidade, inclusive das alterações, se houverem. 
8.4 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita ao pregoeiro 
imediatamente após a declaração do vencedor, nos casos de: 
a) julgamento das propostas; 
b) habilitação ou inabilitação da licitante; 
c) outros atos e procedimentos. 
8.5 – A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente que será liminarmente 
avaliada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não.  
8.6 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante, implicará na 
decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
8.7 – Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões recursais 
escritas, dirigidas o pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, 
apresentando suas contra-razões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos do Pregão. 
8.8 – As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de realização 
deste Pregão. 
8.9 – Uma vez tempestivo, o pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e encaminhará à 
Assessoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela autoridade competente responsável pela 
homologação da licitação. 
8.10 – O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente a invalidação 
daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  
8.11 – Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em conseqüência homologar o procedimento licitatório. 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 – Homologada a licitação, a adjudicatária será convocada para assinar o Termo de Contrato, cuja minuta constitui 
o Anexo V, devendo obedecer às condições e o prazo estipulados na notificação. 
9.1.1 – O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito 
pela Administração. 
9.2 – No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
9.2.1 – Procuração ou Contrato Social; 
9.2.2 – Cédula de Identidade; 
9.3 – Quando a adjudicatária convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver habilitação 
regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocado outra licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no 
item 12 do presente edital. 
9.4 – Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais proponentes 
ficarão à disposição para retirada por 15 (quinze) dias. 
 
10 – DO PAGAMENTO 
10.1 – A Contratada apresentará até o 10º (décimo) dia do mês seguinte, ao Almoxarifado, a fatura correspondente 
aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la ou 
rejeitá-la. 
10.2 – Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa até 
a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
10.3 – O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
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10.4 - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para 
as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
10.5 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
10.6 - O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
11 – DAS PENALIDADES 
11.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 
11.3 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as seguintes penalidades:  
11.3.1 – Advertência; 
11.3.2 – multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente; 
11.3.3 – multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
pagamento mensal; 
11.3.4 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
11.3.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.4 – A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de falta de conexão que não seja causada por falha 
no equipamento da Contratante, esta incidirá na multa estabelecida no item 11.3.3 sobre o valor mensal e, por 
conseguinte, haverá rescisão contratual. 
11.5 – As sanções de advertência e suspensão temporária serão aplicadas concomitantemente com a multa. 
11.6 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, 
em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 – As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das dotações orçamentárias 14.02-339039, 14.05-
339039 e 15.01-339039 – dos Departamentos de Educação e Saúde.  
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – O Município de SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, responsável pelo presente Pregão reserva-se o direito de: 
a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei Federal 
nº. 8.666/93; 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo 
quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
14.2 – A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando dos recursos previstos no item 8, será feita 
nela se excluindo a data de início e incluindo a do vencimento e, não sendo computados, para esse fim, os feriados. 
14.3 - O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º 
do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
14.4 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 
14.5 – As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Setor de Licitações e 
Contratos, de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas, localizado na Av. Durval Nicolau, nº 125, Jd. Priscila, São 
João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3634-8006. 
14.6 - Todas as comunicações referentes a este Pregão serão publicadas em jornal de circulação local, na página 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento Administrativo - Setor de Licitações e Contratos 

 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Nova São João – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8006 – Fax (19) 3634-8007 

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 
7 7

 

eletrônica do município (www.saojoao.sp.gov.br) e no diário oficial do estado. 
14.7 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição: 
ANEXO I - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO II - Declaração de Pleno Atendimento; 
ANEXO III - Declaração de Inexistência de Impedimento Legal;  
ANEXO IV - Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho;  
ANEXO V - Minuta do Contrato;  
ANEXO VI - Declaração de Condição de Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
14.8 - Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de SÃO PAULO, para dirimir qualquer 
controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

São João da Boa Vista, 12 de março de 2013. 
 
 
 

LUIZ CARLOS SARTORI 
Diretor Depto de Administração 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 
Chefe do Setor de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/13 
OBJETO:  
 
A (razão social), inscrita no CNPJ sob (número), sediada (endereço completo), apresenta sua proposta comercial 
para o objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas no edital do pregão em epígrafe:  
 
PROPOSTA: 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL (12 

MESES) 

1 

1.1. SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM LINK 
DEDICADO DE 600 KPS UP/DOWN NA EMEIF GENOEFA 
PAN BERNARDO 

  

1.2. SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM LINK 
DEDICADO DE 600 KPS UP/DOWN NA EMEIF PEDRO VAZ 
DE LIMA 

  

  VALOR TOTAL 
LOTE 1 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL (12 

MESES) 

2 

2.1. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 1 MEGA 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA EMEB IRMÃ 
HERMÍNIA MOLLAS 

  

2.2. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 1 MEGA 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA EMEB MARIA JOSÉ 
LOPES 

  

2.3. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 1 MEGA 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA EMEB ZIZA ANDRADE 

  

2.4. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 1 MEGA 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA EMEB HELIO 
ORNELLAS BORGES 

  

2.5. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 1 MEGA 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA CRECHE DO BAIRRO 
ALEGRE 

  

2.6. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 1 MEGA 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA CRECHE DO JARDIM 
GUANABARA 

  

  VALOR TOTAL 
LOTE 2 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL (12 

MESES) 

3 

3.1. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 4 MEGAS 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA EMEB GERMANO 
CASSIOLATO 

  

3.2. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 4 MEGAS 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA ESCOLA MAESTRO 
MOURÃO 

  

3.3. SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL COM 4 MEGAS 
DE VELOCIDADE DE NAVEGAÇÃO NA EMEB SARAH 
SALOMÃO 

  

  VALOR TOTAL 
LOTE 3 
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LOTE DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL (12 

MESES) 

4 

4.1. FORNECIMENTO DE LINK DE DADOS NUMA CONEXÃO 
BANDA LARGA 10 MB (10 MEGA BITS POR SEGUNDO) 
DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET GLOBAL NO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

  

  VALOR TOTAL 
LOTE 4 

 

 
 

OBSERVAÇÕES QUANTO AOS LOTES: 
 

• Disponibilizar o serviço de acesso à internet banda larga. 

• Velocidade mínima de acesso de 600 KPS (lote 01), 1 MB (lote 02), 4 MB (lote 03) e 10 MB (lote 04) para 
upload e download. 

• Poderá ser liberado este acesso através de fibra óptica, fio par trançado ou rádio digital com velocidade de 
5.8 GHZ. 

• Este link deverá ser exclusivo destes locais. 

• Para os itens 2.5 e 2.6 do Lote 02 e 3.2 do Lote 03, os serviços deverão ser prestados a partir da Ordem de 
Início dos Serviços emitida pelo Departamento de Educação. 

 

 

No valor proposto deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compreendendo os impostos, taxas, 

fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, instalação, implantação e manutenção, bem ainda, deduzidos 

quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 
 

Validade da proposta = 60 (sessenta) dias 
 
DECLARAÇÕES: 
 
– DECLARO que, se vencedora, apresentarei, no ato da assinatura do Contrato: 

 
– Procuração ou Contrato Social; 
– Cédula de Identidade; 
 

 
Informar: 
Banco nº 
Nº Agência 
Nome da Agência 
Nº Conta Corrente e o DV 
____________________________________ 
Representante Legal 
RG nº 
CPF nº 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar 

no processo licitatório, Pregão n.º 017/13, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da 

lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no edital. 

 
 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 

Em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

 

 
   Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos 

da Lei Orgânica Municipal, assim como do artigo 9 da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder 

Público, de qualquer esfera e não existe fato impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão n.º 017/13 da 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 

Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da 

responsável para a assinatura do contrato. 

 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
 
   Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 

em participar no Edital de Pregão n.º 017/13, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas 

da lei, que nos termos do § 6.º do artigo 27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal. 

 
       
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 

Em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 46.429.379/0001-50, com sede na Rua 
Marechal Deodoro, nº 366, Centro, São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Vanderlei Borges de Carvalho, brasileiro, casado, portador do RG nº. 9.689.430 SSP/SP e CPF nº. 
723.406.068-53, residente e domiciliado à Avenida Mauá, nº. 804 – Nossa Senhora de Fátima, em São João da Boa 
Vista/SP, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a EMPRESA ___________________________, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° ___________________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, por seu 
representante legal __________________________têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 
Instrumento o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET, decorrente do 
Pregão Presencial nº 017/13 objeto do Processo Administrativo nº 023/13, com as seguintes cláusulas e condições: 
 
PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de fornecimento de acesso à internet, em 
conformidade com as especificações constantes do Anexo I e das condições estabelecidas neste instrumento. 
 
SEGUNDA – DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, até o limite legal estabelecido na Lei 8666/93 e suas alterações. 
  
TERCEIRA – DOS PREÇOS 
3.1. Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, fará jus a Contratada ao recebimento do seguinte valor: 
(copiar proposta vencedora) 
3.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre 
eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.  
 
QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e processadas por conta de verba 
própria do orçamento vigente, através das dotações 14.02-339039, 14.05-339039 e 15.01-339039. 

 
QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 – A Contratada apresentará até o 10º (décimo) dia do mês seguinte, ao Almoxarifado, a fatura correspondente aos 
serviços prestados no mês imediatamente anterior, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la ou 
rejeitá-la. 
5.2 – O pagamento será feito através da Tesouraria da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sito à Rua Carlos 
Kielander, 366 – Centro. 
5.3 – O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
 
SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com a proposta da Contratada, com os documentos e especificações estabelecidas no 
Edital de Licitação e seus anexos; 
6.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 
6.3. Comunicar à Fiscalização do Contratante, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços; 
6.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, incluindo dados 
técnicos e operacionais sobre os serviços; 
6.5. Atender a todas as legislações e normas vigentes pertinentes à prestação dos serviços objeto da presente 
contratação, bem como à execução das respectivas atividades de manutenção; 
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6.6. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com o 
fornecimento; 
 
SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à prestação dos serviços; 
7.1.2. acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às 
especificações e às demais normas técnicas; 
7.1.3. analisar e aprovar os serviços prestados; 
7.1.4. efetuar os pagamentos devidos. 

  
OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
8.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 
11.3 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as seguintes penalidades:  
8.3.1 – Advertência; 
8.3.2 – multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente; 
8.3.3 – multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
pagamento mensal; 
8.3.4 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 
8.3.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
8.4 – A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de falta de conexão que não seja causada por falha no 
equipamento da Contratante, esta incidirá na multa estabelecida no item 11.3.3 sobre o valor mensal e, por 
conseguinte, haverá rescisão contratual. 
8.5 – As sanções de advertência e suspensão temporária serão aplicadas concomitantemente com a multa. 
8.6 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, 
em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
NONA – DA RESCISÃO 
9.1. Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do artigo 79 do mesmo diploma legal. 
9.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da administração, ficarão assegurados ao 
CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1 – Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1284/03. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA LICITAÇÃO 
11.1. Para a execução do objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
017/13, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo nº 023/13. 
 
DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de São João da Boa Vista - SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 
 
 
 
São João da Boa Vista, ____ de ___________ de 2013. 
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 ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/13 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
OBJETO:  
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº_________________________________, é microempresa (  ) ou empresa de pequeno porte (  ), nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
 

São João da Boa Vista,  _____ de __________________  de 2013. 
 

 
 
 

     __________________________ 
NOME 

 
 
 

     __________________________ 
RG 

 
 
 

     __________________________ 
CARGO 

 

 

 

 


